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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 318
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/4/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

É de suma importância fomentar e valorizar a produção artística local, promovendo o acesso à cultura e incentivando os talentos de nossa cidade.

O Teatro Municipal é um espaço público voltado à difusão cultural e deve estar acessível aos artistas de Botucatu, sobretudo àqueles que integram o calendário oficial de eventos culturais do município.

Considerando que, anteriormente, existia uma política de incentivo que permitia aos artistas locais utilizarem o espaço mediante o pagamento de apenas 10% da bilheteria arrecadada, a retomada dessa medida contribuirá para o fortalecimento da cena cultural botucatuense, ampliando o número de apresentações, eventos e projetos artísticos no município.
Assim, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e à Secretária Municipal de Cultura, MARIA CRISTINA CURY RAMOS, estudos para a reimplantação da política de cobrança de apenas 10% da bilheteria para os artistas locais que realizarem eventos no Teatro Municipal "Camillo Fernandez Dinucci”, especialmente aqueles que integram o calendário cultural do município, como forma de incentivo à cultura e apoio aos artistas botucatuenses.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de abril de 2025.
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